
 
Governo do Estado do Rio de Janeiro 

Secretaria de Estado do Ambiente - SEA 

Instituto Estadual do Ambiente - INEA 

63.01.01.01 

 
Instituto Estadual do Ambiente (INEA) 

Avenida Venezuela, 110 – Saúde – Rio de Janeiro - RJ-CEP: 20.081-312 

Telefone 2332-4604     /    www.inea.rj.gov.br 

Folha 1 de 2 

 

ATA da 320ª Reunião Ordinária de Licenciamento Ambiental do Condir do dia 28/12/2015 

 

Aos vinte e oito dias do mês de dezembro de dois mil e quinze, às quatorze horas, em sua sede na Avenida 

Venezuela, cento e dez, segundo andar, na sala de reuniões da presidência do Instituto Estadual do Ambiente 

(INEA), na cidade do Rio de Janeiro, realizou-se a trecentésima vigésima Reunião Ordinária de 

Licenciamento Ambiental do Conselho Diretor do INEA (CONDIR), instituída pelo Decreto Estadual nº 

41.628, de doze de janeiro de dois mil e nove. Na Reunião, estavam presentes os Senhores Conselheiros: 

Marcus de Almeida Lima, Presidente; Jose Maria de Mesquita Junior, Vice-Presidente; Lincoln Nunes 

Murcia, Diretor de Administração e Finanças (DIAFI); Fernando Matias de Melo, Gerente das Unidades de 

Conservação, representante da Diretoria de Biodiversidade e Áreas Protegidas (DIBAP); Mariana Palagano 

Ramalho Silva, Diretora de Licenciamento Ambiental (DILAM); Claudia Aparecida Caporali Braga, 

Assessora, representante da Diretoria de Recuperação Ambiental (DIRAM); Fátima de Freitas Lopes Soares, 

Assessora, representante da Diretoria de Segurança Hídrica e Qualidade Ambiental (DISEQ). Os demais 

constam na lista de presença. I. Abertura: Abrindo os trabalhos, o Presidente cumprimentou a todos e deu 

início à Reunião Deliberativa do Conselho Diretor para apreciação dos processos de licenciamento: 1. E-

07/510.470/10 – Ethos 2007 Gestão Empresarial Ltda.. Requerimento: Averbação da Licença de 

Operação (LO IN016490) a ser transformado em Licença de Operação para coleta e transporte rodoviário de 

resíduos perigosos (classe I); não perigosos (classe II) e Percolado de Aterro Sanitário (Chorume) e Transporte 

Rodoviário de Produtos Perigosos das classes 2.3 (gás tóxico por inalação - cloro); 3 (líquidos inflamáveis – 

gasolina e óleo diesel); 4.1 (sólido inflamável - enxofre); 8 (substâncias corrosivas - ácido clorídrico, hidróxido 

de potássio, hidróxido de sódio, hipoclorito), dentro do Estado do Rio de Janeiro – Município de Saquarema. 

Decisão: Licença de Operação aprovada conforme considerações da equipe técnica da Gerência de 

Licenciamento de Saneamento e Resíduos (GELSAR/DILAM). Tendo em vista que a documentação 

apresentada pela empresa inclui novos veículos ao originalmente licenciado, havendo alteração no 

enquadramento da classe de 2B (baixo impacto) para 4B (médio impacto), será emitida nova licença, com a 

atualização de condicionantes, e, em seguida, a LO IN016490 será revogada. 2. E-07/508.127/09 - Barcas 

S.A. - Transportes Marítimos. Requerimento: Licença de Operação para manutenção e reparos navais de 

embarcações próprias – Município de Niterói. Decisão: Licença aprovada conforme considerações da Gerente 
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de Licenciamento de Indústrias (GELIN/DILAM). 3. E-07/002.3784/15 - Probilub Indústria e Comércio 

de Aditivos e Lubrificantes Ltda.. Requerimento: Licença de Operação a ser transformada em Licença de 

Instalação para conclusão das obras de instalação da fábrica de óleo lubrificante e aditivos, contemplando a 

impermeabilização das áreas designadas às atividades de manipulação e estocagem de óleo, construção de área 

para armazenamento temporário de resíduos, do Sistema Separador de Água e Óleo (SSAO), das canaletas de 

drenagem da área de descarregamento/carregamento e interligação das fontes de efluentes oleosos ao SSAO – 

Município de Paracambi. Decisão: Licença de Instalação aprovada conforme considerações da Gerente de 

Licenciamento de Indústrias (GELIN/DILAM). II. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, o Presidente 

agradeceu a participação de todos. Em seguida, lavrou a presente ata que vai assinada por ele e por todos os 

Conselheiros do Instituto Estadual do Ambiente presentes nesta data. 
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